
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 994 da 

repercussão geral, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, 

nos termos do voto do Relator. Foi fixada a seguinte tese: “Compete à Justiça 

comum processar e julgar demandas em que se discute o recolhimento e o repasse 

de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime 

estatutário”. Falaram: pelo recorrente, o Dr. Fabiano Buriol, Procurador do 

Estado do Amazonas; e, pelo amicus curiae Associação Nacional dos Magistrados 

da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro. Plenário, 

Sessão Virtual de 27.11.2020 a 4.12.2020. 


